
PRESIDÊNCIA/SGM
Requerimento  n.  1.467/2023,  do  Senhor  Deputado  DIEGO  GARCIA.
Declaração de prejudicialidade das proposições que especifica.
Em       

Preliminarmente,  declaro  prejudicados  os  pedidos  de
declaração  de  prejudicialidade  dos  Projetos  de  Lei  de  números
1.623/2020  e  3.725/2020,  nos  termos  do  art.  164,  I,  do  Regimento
Interno da Câmara dos Deputados (RICD), uma vez que as proposições
já foram declaradas prejudicadas.

Quanto  às  demais  proposições,  defiro  parcialmente  o
Requerimento n. 1.467/2023. Assim, nos termos do art. 164, I, do RICD,
declaro  prejudicados  os  Projetos  de  Lei  de  números  1.582/2020,
1.876/2020 e 34/2021.

Outrossim, declaro,  de ofício,  prejudicados, nos termos do
art.  164,  I,  do  RICD,  os  Projetos  de  Lei  de  números  2.240/2020,
2.214/2020 e 2.243/2020.

Transcorrido, in albis, o prazo recursal previsto no artigo 164,
§ 2º, do RICD, arquivem-se. 

Publique-se.

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2308187

Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

D
at

a 
do

 D
oc

um
en

to
: 2

4/
08

/2
02

3


